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202600005000792
Às 09:00 horas, do dia 06/03/2026, iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos procedimentos
relativos à contratação de Bicicletas Elétricas - Goiás do Crescimento, mediante Pregão Eletrônico - SRP nº
40/2026, referente ao processo de contratação nº 118347 e processo SEI nº 202600005000792, quando o
agente de contratação e os membros da equipe de apoio, indicados pela Portaria de Designação de
Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no instrumento convocatório, juntamente
com os licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:
Valor total adjudicado: R$ 0,00
Descrição do item 001
Código 512 - Bicicleta, elétrica, potência mínima de, 800 W.

Informações Adicionais
Requisitos mínimos: Tipo: Bicicleta elétrica, modelo unissex, urbana; Potência mínima: 800W. Bateria: 48V
(chumbo selada ou íon de lítio), autonomia mínima de 25 km. Propulsão: Pedal assistido e/ou acelerador.
Quadro: Fabricado em aço carbono. Suspensão: Dianteira. Painel digital. Descanso central (cavalete) para
apoio da bicicleta. Segurança: Alarme com controle remoto, chave de ignição, retrovisores, farol de LED,
refletores e para-lamas. Freios: A disco ou V-brake. Capacidade de carga: mínima de 90 kg. Freios
eficientes: a disco ou V-brake, que garantam frenagem segura e rápida. Sistema de corte automático do
motor: ao acionar os freios ou parar de pedalar, para evitar aceleração involuntária. Alarme antifurto: com
controle remoto para inibir furtos e roubos. Chave de ignição: com duas unidades para controle do uso.
Farol dianteiro de LED: para melhor visibilidade noturna e segurança em circulação urbana. Para-lamas
dianteiro e traseiro: com refletores integrados para aumentar a visibilidade. Estrutura robusta: com quadro
resistente para suportar carga e impacto. Capacidade máxima de carga: clara e respeitada para evitar
sobrecarga e acidentes. Painel digital.

Período (Meses)

Quantidade 270

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado
 

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o edital, atendendo aos preceitos da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023. Foi



divulgado o resultado da sessão pública, sendo o certame declarado FRACASSADO, em razão da inabilitação
dos licitantes e/ou da desclassificação de todas as propostas apresentadas, conforme registrado em ata.
Encerradas as fases de julgamento, habilitação e recursal, e não havendo possibilidade de contratação nos
termos do edital, declaro o fracasso do certame, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e art. 50 do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.

Thalles Paulino de Ávila
Superintendente de Gestão Integrada/ SES-GO
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GOIANIA, aos 12 dias do mês de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, Superintendente, em
13/05/2026, às 12:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
90283435 e o código CRC 8254F181.
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